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PROGRAMA MERENDA EM CASA



ADAPTAÇÃO AO COVID-19
E O IMPACTO NOS MAIS VULNERÁVEIS
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SUSPENSÃO DAS AULAS 
Estudantes da rede estadual deixaram de utilizar serviços essenciais no seu dia a dia, 
como a merenda

IMPACTO NOS MAIS VULNERÁVEIS 
Indicadores mostram que em especial os estudantes das famílias mais pobres se 
alimentam diariamente apenas com a refeição servida na escola. 

Uma em cada cinco famílias brasileiras tinha restrições alimentares ou 
preocupação com a possibilidade de não ter dinheiro para pagar comida

(Segurança Alimentar do IBGE, 2013)



Temporário e emergencial
A medida irá vigorar apenas durante o período de suspensão de aulas presenciais

3O QUE É O MERENDA EM CASA?

Alimentação escolar
Transferência de recursos às famílias em situação de vulnerabilidade, para permitir a 
aquisição de alimentos para os(as) alunos(as)

Público-alvo
Estudantes da rede estadual em extrema pobreza no CadÚnico ou beneficiários do 
Bolsa Família (PBF)



4QUEM SERÁ BENEFICIADO?

732 mil alunos
(21% da rede)

113 mil alunos
sem Bolsa Família
(extrema pobreza)

R$ 55/mês

+ R$ 55/mês
Adicional

R$ 40 MM/mês
Durante suspensão

Recursos privados para extrema 
pobreza sem Bolsa Família

R$ 6 MM/mês
Por até dois meses

Investimento

Benefício de R$ 110/mês por aluno
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2. Aplicativo PicPay

Passos:
- Baixe o aplicativo
- Crie uma conta no nome do 
Responsável no CadÚnico
- Valide os documentos
- O recurso cai em até 4 horas

1. Verifique se tem 
direito ao benefício

Possui direito:
- Aluna(o) matriculado na 
rede estadual de ensino
- Cadastrados no CadÚnico 
como extrema pobreza
- Beneficiários do Programa 
Bolsa Família

COMO ACESSAR O BENEFÍCIO?
INFORMAÇÕES PARA BENEFICIÁRIOS

3. Utilizar o benefício

Possibilidades:
- Mais de 2 MM de  estabelecimentos 
credenciados no estado
- Pagamento por:

- Aplicativo e QR Code
- Maquininhas de cartão
   Cielo e GetNet
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COMO ACESSAR O BENEFÍCIO?
PASSO A PASSO NO APLICATIVO

1. Baixe o aplicativo nas lojas de 
Apps do Google ou da Apple

2. Crie a conta no nome do 
beneficiário do Cad. Único

3. Mande sua selfie e valide 
documentos como RG e CPF

4. Benefício é creditado 
na conta do PicPay



Procure o(a) diretor(a) 
Procure orientações na escola, 
preferencialmente por telefone 
e evitando aglomerações
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DÚVIDAS?
ACESSE OS CANAIS DE INFORMAÇÃO

Passo a passo
Acesse o site e tenha 
acesso a informações 
sobre o passo a passo

Atendimento
Ligue para a central de 
atendimento da PicPay

0800 025 8000
ou faça perguntas pelo App



Lista de beneficiários
Escolas receberão a lista dos 
beneficiários do programa e 
orientarão as famílias, com 
apoio das Diretorias de Ensino
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MATERIAIS DE SUPORTE
BENEFICIÁRIOS E REDE DE ENSINO

Manual de orientação
Protocolos para diretores 
de escola e Diretorias de 
Ensino

Informe para rede de ensino
Informações relevantes sobre o 
programa e quem tem direito ao 
benefício



Contato direto
SEDUC enviará informações e orientações 
diretamente aos beneficiários, por meio de 
SMS e e-mail
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BUSCA ATIVA DE BENEFICIÁRIOS
GARANTIR ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS

Contato pelas escolas
Diretores(as) vão localizar e orientar as famílias 
sobre o benefício, evitando aglomerações



10CRONOGRAMA

DATAS
- Semana dia 23 - 

definição com a SEDS 
do público alvo do 
programa

- Anúncio do Merenda 
em Casa: 25/03

- Decreto que institui o 
Programa: 30/03

- Chamamento público 
02/04

- Resultado 
chamamento: 04/04

- Assinatura contrato: 
06/04

- Primeiros pagamentos 
seduc: 07/04

- Primeiro pagamento 
Comunitas (iniciativa 
privada): 08/04

25 de março
Anúncio do Merenda em Casa 

pelo Governador

30 de março
Publicação do Decreto que 

institui o programa

02 de abril
Abertura de chamamento 
público para doação de 
serviços de pagamento

04 de abril
Publicação do resultado 

após análise das 
propostas

06 de abril
Assinatura de contrato de 
doação de serviços com a 

PicPay

07 de abril
Pagamento dos primeiros 
beneficiários com recursos 

estaduais

08 de abril
Pagamento dos primeiros 
beneficiários de recursos 

privados



OBRIGADO

Acesse: https://merendaemcasa.educacao.sp.gov.br/


